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Aquisiçãodevacinasporempresas

O
Projeto de Lei 948, de 2021, deminha au-
toria, foi concebido como intuito de ace-
lerar o processo de vacinação contra a co-
vid-19 no país. Apesar dos esforços do go-

verno, a vacinação está lenta e o povo brasileiro
permaneceàmercêdeumadoençagraveedesco-
nhecida.Oshospitaispúblicoseprivadosestão lo-
tados. A contagemdemortos aumenta a cada dia.
É obrigação do Legislativo tomar iniciativas que
desafoguemo sistema público de saúde e ajudem
a salvar opovobrasileirodessa tragédianacional.
Nossa proposta permite a ajuda de empresas

privadas, associações, sindicatos e cooperativas
na vacinação. Com a aprovação do projeto, essas
instituições ficam autorizadas a adquirir imuni-
zantes contra a covid-19, desde que o façam em
estabelecimentos de saúde autorizados a impor-
tar vacinas, tais como farmácias, hospitais e clíni-
cas particulares.
Assim, conforme estabelece o artigo 2º do pro-

jeto, pessoas jurídicas de direito privado poderão
adquirir diretamente vacinas contra a covid-19
que tenham autorização definitiva, autorização
temporária para uso emergencial, autorização ex-
cepcional e temporária para importação e distri-
buiçãoou registro sanitário concedidospelaAnvi-
sa, bemcomoas que foramaprovadas pelas auto-
ridades sanitáriasestrangeiras reconhecidasecer-
tificadaspelaOrganizaçãoMundial da Saúde.
Essasdosespoderão serdoadasaoSistemaÚni-

co de Saúde (SUS) ou destinadas à aplicação em

seus empregados, cooperados, associados e outros
trabalhadores que lhe prestem serviços, inclusive,
estagiários autônomos e empregados de empresas
de trabalho temporário oudeprestadoras de servi-
ços a terceiros. Caso sejam aplicadas, a mesma
quantidadedevacinasdeveráserdoadaaoSUS.
É claro que, dessa forma, o Brasil imunizará a

populaçãodemaneiramais rápida, eficiente e se-
gura. Contudo, inúmeras críticas infundadas fo-
ram dirigidas contra o nosso projeto. Cabe la-
mentar a politização desse debate e ressaltar que
se trata de um caminho encontrado pelo Legisla-
tivo para auxiliar o SUS nessa crise sanitária que
parece não ter fim.
Nãocriamosumprojetoqueprivilegia ricos. Ao

contrário, todos os trabalhadores estão incluídos
na listadevacinação, inclusiveosmaisvulneráveis.
Ademais,a filade imunizaçãodeveráseguir rigoro-
samenteaquela estabelecidapelogoverno.
É umprojeto que esvaziará a fila de vacinação

do SUS. Mais de 10 países adotaram essa forma
deaplicar a vacinação. Adoaçãode vacinas, exigi-
da pelo projeto, tem por objetivo a liberação de
duas vagas na fila de espera, cada vez que se vaci-
nar um trabalhador. As instituições privadas vão
injetar demanda e capital no mercado para a
compra de imunizantes. Confiamos na responsa-
bilidade das instituições para que adquiram as
melhores vacinas domercado. Confiamos tam-
bém que as melhores vacinas sejam repassadas
ao SUS, aperfeiçoando a campanha nacional de

vacinação. Juntos, vamos vencer a pandemia.
É interessante destacar que a provisão privada

não afetará opoder denegociaçãodo setor públi-
co. Então, oEstado continuaráofertandonormal-
mente as mesmas quantidades de vacinas, mas
agora para um grupo de cidadãosmais reduzido,
pois cada umque receber a vacina pelo setor pri-
vado sairá da fila pública, liberando espaço para
outra pessoa ser imunizada commais agilidade.
Dessa forma, seria um erro não autorizar a provi-
sãoprivada, umavezquemuitos cidadãos seriam
beneficiados, aqueles que recebem a provisão
privada bem como aqueles que recebem a provi-
são públicamais rapidamente, semqueninguém
fosse prejudicado.
Precisamos compreender que o país não po-

de perder a oportunidade de ampliar a vacina-
ção por meio da iniciativa privada e acelerar o
fim da pandemia. Quantos não seriam os em-
presários que poderiam custear a vacina dos
seus funcionários? O setor privado tem condi-
ções, sim, para isso, e essa iniciativa, ao contrá-
rio de algumas críticas, vai acelerar o nosso Pla-
no Nacional de Imunização.
O Poder Legislativo atua a favor do Brasil e es-

tou confiante que o Projeto de Lei 948 terá um
efeito favorável no combate ao coronavírus. A
prevenção é omelhor caminho para vencer a co-
vid-19, e a prevençãomais eficiente é a vacinação
emmassa da população. Vamos investir nessa
parceria comas instituições privadas.
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P
a s s o u a ser crime a prática de
“stalking”, desde 1º de abril, após
sanção do presidente da Repúbli-
ca, Jair Bolsonaro, que adicionou

um artigo ao Código Penal brasileiro para
a responsabilização deste crime. Define-
se stalking como “perseguição reiterada,
por qualquer meio, como a internet (cy-
berstalking), que ameaça à integridade fí-
sica e psicológica de alguém, interferindo
na liberdade e na privacidade da vítima”.

Vale destacar que o Brasil se posiciona
dentre os cinco países do mundo, com
mais casos de violência doméstica e fami-
liar. Nesta pandemia, foram incontáveis
exemplos tristes de feminicídio, violência
contra o idoso, infantil, atos de violência
moral, refletindo uma realidade aterrori-
zante e despertando diversos questiona-
mentos no âmbito da privacidade dos indi-
víduos e da exposição de sua integridade.
No momento de tantas questões so-

ciais, jurídicas, políticas com reflexos im-
pactantes no setor econômico, o Brasil vi-
ve todos os dias momentos controversos,
e nas redes sociais a perseguição ocorre
indiscriminadamente, criando ambiente
favorável para muitos riscos jurídicos de-
correntes do isolamento ou daqueles que
se sentem em estado de “confinamento”.
Foi este tipo jurídico incluído comoarti-

go 147-A pormeio de um complemento ao
Decreto-Lei nº 2.848, de dezembro de
1940. O texto completo foi publicado no
Diário Oficial da União (DOU). A aplicação
de penalidades ou as consequências ad-
vindas do stalking podem ocorrer tanto
por ações físicas quanto virtuais e, como
mencionado, é decorrente de atos que en-
volvam “ameaças à integridade física ou
psicológica, limitando a capacidade de lo-
comoção ou, de qualquer forma, invadin-
do ouperturbando a esfera de liberdade ou
privacidade do indivíduo”. Como contra-
ponto, falar em crime de perseguição ob-
sessiva pode remeter a controvertida expo-
sição das pessoas nas redes sociais e ser até
associado ao famoso“cancelamento”.
O cancelamento é uma forma de expo-

sição de posicionamento nas redes sociais
sobre temas sociais, políticos, ideológicos,
posturas individuais, que acabam pela
não aceitação do interlocutor, podendo
provocar, crucificar e levar à expulsão ou
ao cancelamento de determinadas pes-
soas das redes sociais, quando se expõem
com opiniões controversas nas mídias so-
ciais. Algumas manifestações são tão des-
medidas que acabam por causar uma co-
moção social tão grande em virtude das
opiniões ou controvérsias agressivas ou
violentas, resultando em perseguições, a
atos ou pregações de determinados indiví-
duos ou de seus comportamentos.
Óbvio que o crime tipificado de stalking é

muito mais grave do que omero cancela-
mento e nãomais passível de enquadrá-lo
somente como contravenção penal, como
anteriormente estava conceituado “ato de
perturbação da tranquilidade alheia”, puní-
vel comprisãode15dias adoismeses emul-
ta.Dessa forma,a liberdadedeexpressãoeos
atos de violência não são compatíveis entre
si, devem ser objeto de observação acirrada
para assegurar a responsabilidade jurídica
dos indivíduosemtodosos seusatosemani-
festações. A linha tênue de exacerbar ou ser
cancelado por “motivos torpes ou inofensi-
vos” pode ser interpretada como indícios da
prática de stalking. Apesar de estar ligado ao
universo da violência física oumoral, quan-
do há umamanifestação na internet o can-
celamentoéuma formade justiça social.
As palavras ou as ações no âmbito da se-

gurança jurídica requerem uma percepção
da realidadeeda tolerância admitidapor lei.
A coletividade está sob pressão e até re-

pressão sem avaliar o grau de exposição a
que está sujeita. Se compararmos estas no-
vas práticas do universo digital, que impac-
tam em comportamentos exacerbados de
perseguições das mais diversas origens—
inclusive, em temas de tolerância ao racis-
mo,piadaspreconceituosasdirecionadasàs
mulheres, e o bullying on-line, todos exem-
plos de formas deperseguição.

Devemos reconhecer que a criminali-
zação do stalking eramais do que necessá-
ria, os crimes devem ser penalizados e os
perseguidores não podem ser inocentados.
Tantoo stalkingquantoocancelamento são
formas que devem ser atribuídas aos efeitos
comportamentais da sociedade, regula-
mentar e estruturar ferramentas jurídicas
quer seja no universo virtual para a prote-
ção dos indivíduos são de extrema relevân-
cia para que vidas sejam salvas e se perpe-
tue o direito fundamental constitucional de
respeito a vida e a integridadeprivada.

N
ão há que se negar, que desde sua con-
cepção, a Proposta de Emenda Constitu-
cional (PEC 32/2020), apresentada pelo
governo federal e denominada “Reforma

Administrativa”, tem sido tratada como a grande
responsável por uma revolução na forma como o
Estado pode enxugar suas despesas emelhorar o
serviço público oferecido à população. No entan-
to, ninguém se atreve a esclarecer que a Reforma,
na verdade, é umaproposta que escolhe comoal-
vo o servidor público, enfraquecendo a sua rela-
ção de trabalho com o Estado, e que vai compro-
meter a qualidade do serviço prestado, principal-
mente aosmais pobres.
Desde a sua idealização peloministro da Eco-

nomia, Paulo Guedes, o propósito da PEC 32 se-
gueasorientaçõesultraliberaisdeEstadomínimo,
e tornar o serviço público algo lucrativo, tirando
seu princípio social. Para isso, se usa, mais uma
vez, da desconfiança construída em tornoda figu-
ra do servidor público e do imaginário de infindá-
veis privilégios atribuídos a ele. Ideias que estão
sendo defendidas, quando oministro diz que ser-
vidores se igualam a parasitas, por exemplo, e
dando subsídio para que se promovaumataque a
direitos e garantias dessa classede trabalhadores.
A reforma engloba todos os entes federati-

vos e pauta, entre as suas mudanças, o fim do
concurso público; o fim do regime jurídico
único; acaba com a estabilidade de emprego,

flexibilização de contratos de serviços com o
setor privado e aumenta o poder do Executivo
para alterar o quadro de cargos públicos do Es-
tado, sem precisar de aval do Congresso.
As medidas vão recair no tipo de serviço pú-

blico que vai surgir, caso a PEC seja aprovada
no Congresso Nacional, com a volta de funcio-
nários apadrinhados, precarização das formas
de contratação de trabalhadores, tornando-os
vulneráveis a assédio moral e fragilização dian-
te dos cargos de chefia. Provavelmente, as mu-
danças vão afetar áreas como a educação, o Sis-
tema Único de Saúde (SUS) US, o INSS, os ban-
cos públicos, entre outras, que são as que a po-
pulação mais depende para ter acesso aos ser-
viços essenciais durante sua vida.
A lógica da Reforma de cortar gastos é cruel

e errada. Se o indivíduo paga impostos caros,
sacrificando uma parte do seu trabalho e do
que ele ganha, o direito ao amplo acesso de
serviços públicos e de qualidade oferecidos
pelo Estado não pode ser negado.
E não é o servidor o responsável por quebrar

o orçamento público. Segundo a Auditoria Ci-
dadã da Dívida, a maior parte do orçamento fe-
deral pago em 2020 foi destinada aos pagamen-
tos da dívida pública. Esses gastos atingiram R$
1,381 trilhão, aumento de 33% em relação a
2019, o que valida interesses de especuladores
nacionais e estrangeiros.

Mesmo assim, o ônus pesa no ladomais frágil.
Já com a aprovação da PEC 186/19, a PEC Emer-
gencial, promulgada como Emenda Constitucio-
nal 109, os servidorespúblicosnão terão reajustes
salariais por 15 anos, até 2036, fim do teto de gas-
tos, suspende progressão e promoção, e o au-
mento de contribuição previdenciária. O estrago
seriamaior, se Guedes tivesse sucesso em acres-
centar um dispositivo para permitir redução de
salário com redução de jornada do servidor. Nós
da oposição, ainda conseguimos garantir por
meiode emendaao texto adestinaçãomínimade
verbas para a saúde e educação.
Mas barrar os avanços da PEC 32 contra os di-

reitos dos servidores públicos previstos na Cons-
tituição e preservar a prestação dos seus serviços,
sem prejudicar os mais pobres, só será possível
comunião de forças dos partidos de oposição no
Congresso, edeentidades representantesdos ser-
vidores e a sensibilização da base do governo em
prol da proteçãodo serviço público.
Emummomentoemque testemunhamosa lu-

ta dos servidores da saúde paramanter a vida dos
brasileiros nesta pandemia, é imprescindível que
esses profissionais sejamvalorizados e protegidos
de desmontes autoritários.Vamos construir pro-
postasparaqueos serviçospúblicos sejammoder-
nizadosdemodoaatenderemaquemdeles preci-
sa, com condições de trabalho dignas para servi-
dores emaior transparênciadegastospúblicos.
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